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Decreto nº 2.906, de 24 de outubro de 2002. 

Prorroga o prazo estabelecido pelo Decreto 
Municipal nº 2.872, de 17 de maio de 2002. 

O . Senhor Milton Arruda de Paula Eduardo, Prefeito do Município de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

• 

D e c r e t a: 

Art. 1° No interesse público, fica prorrogado até 31 de 
dezembro de 2002, o disposto no Decreto Municipal nº 2.872, de 17 de maio de 

. 

2002. 

Art 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

· 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 24 de outubro de 2002. 

Milton Arrudã Paula Eduardo 
- Prefeito Municipal -

Registrado e publicado na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra . 

• 

�) /v\(,J(l\.) 01.-"'\; 
Agnal o parecido R drigues Garcia 

- Agente do 5 rviço Muni ipal resp. p/Divisão -
I 


